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M I N U T A P A D R O N I Z A D A

ADITIVO A CONTRATO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS SEM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA: PRORROGAÇÃO/RENÚNCIA A REAJUSTAMENTO –
PEDIDO DE RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO PENDENTE






TERMO ADITIVO no   /	




ADITIVO AO CONTRATO No  /  QUE ENTRE SI CELEBRAM  O  [ESTADO  DA  BAHIA]  [AUTARQUIA
	] [ FUNDAÇÃO] E A [PESSOA JURÍDICA] 		, PARA OS FINS QUE NELE SE DECLARAM.






O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo(a) Dr(a). 	, titular da Secretaria 	, CNPJ nº
	, situada na 	, autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado no D.O.E. de
	/	/	, doravante denominado Contratante, [utilizar a menção ao Estado somente se for órgão da Administração Direta]

OU

A [autarquia ou fundação], situada na 		, inscrita no CNPJ sob o nº 	, neste ato representada pelo(a) 	 [cargo e nome], portador da cédula de identidade n°
	, emitida por 	, inscrito no CPF/MF sob o n° 	, doravante denominado Contratante


e a 	 [pessoa jurídica], inscrita no CNPJ/MF sob o nº 	, sediada na
		, doravante representada pelo Sr(a). 		, portador da cédula de identidade nº 	, emitida por    , inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 			, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, doravante denominado Contratada, em face do que consta do processo administrativo nº 	e em observância às disposições da Lei Estadual n° 14.634, de 28 de novembro de 2023, e da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, resolvem aditar o CONTRATO no 	, celebrado em 			, fazendo-o mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:




CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO


Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação do prazo de vigência do contrato indicado no preâmbulo, por    
	[dias/meses], com início em 	e término em 	, com fundamento no art. 107 da Lei Federal no 14.133/2021.


NOTA: definir prazo, admitida a prorrogação por sucessivos períodos, respeitada a vigência máxima prevista no art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos


para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO


A CONTRATADA renuncia ao reajustamento relativo ao período de   /  /   a   /  /  , ficando consignada a pendência de apreciação do(s) pedido(s) de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) contratado(s) constante(s) do(s) processo(s) nº(s) 	.


§1o Estima-se para o contrato o valor global de R$ 	, permanecendo inalterados os preços unitários previstos no Contrato indicado no preâmbulo.


§2o A alteração dos preços praticados em razão do deferimento do pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro do contrato deverá ser procedida mediante a subscrição de termo aditivo.

[NOTA: definir o período a que se refere a renúncia do reajustamento.]
[NOTA: definir o(s) processo(s) porventura existentes que trate(m) sobre pedido(s) de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em virtude de outras causas; se não existe(m) esse(s) pedido(s), excluir as partes em vermelho constantes nessa cláusula.]
[NOTA: sugere-se que o prazo inicial da prorrogação contemple apenas o tempo necessário ao processamento do pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em virtude de outras causas, a fim de que possa ser aferida a vantajosidade do novo preço - art. 107, Lei Federal nº 14.133/2021.]

[NOTA: caso aferida a vantajosidade do novo preço, a complementação do prazo de prorrogação deverá ser procedida mediante novo termo aditivo.]


CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada:


Unidade FIPLAN	Função	Subfunção	Programa	P/A/OE


Região/planejamento	Natureza da despesa	Destinação do recurso	Tipo	de	recurso
orçamentário




CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA
A CONTRATADA deverá atualizar a garantia prestada na forma do art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, observando-se, ainda, a disciplina do Termo de Referência e Habilitação (TR/Habilitação) relativa ao processo licitatório do qual resultou este contrato.


[NOTA: se o contrato não previa a garantia contratual, esta cláusula deve ser excluída.]




CLÁUSULA QUINTA – QUITAÇÃO
A CONTRATADA dá por quitados os pagamentos do principal e os acessórios das parcelas vencidas e já pagas concernentes ao contrato ora aditivado, ressalvados apenas os que decorram de eventuais pleitos já formulados de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em virtude de outras causas e que se encontram pendentes de análise pelo CONTRATANTE.



CLÁUSULA SEXTA – RATIFICAÇÃO

Ficam retificadas as cláusulas em desacordo com as modificações ora inseridas, bem assim ratificadas as demais.

Salvador, 	de 	de 20  .

CONTRATANTE	CONTRATADA

Testemunha (nome/CPF)	Testemunha (nome/CPF)






[NOTA: é dispensada a assinatura de testemunhas quando o instrumento for assinado de forma eletrônica pelas partes – art. 784, §4º do CPC, com redação dada pela Lei Federal nº 14.620/2023.]














M I N U T A P A D R O N I Z A D A

ADITIVO A CONTRATO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS SEM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA: PRORROGAÇÃO/CONCESSÃO DE REAJUSTAMENTO –
PEDIDO DE RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO PENDENTE





TERMO ADITIVO no   /	




ADITIVO AO CONTRATO No  /  QUE ENTRE SI CELEBRAM  O  [ESTADO  DA  BAHIA]  [AUTARQUIA
	] [ FUNDAÇÃO] E A [PESSOA JURÍDICA] 		, PARA OS FINS QUE NELE SE DECLARAM.






O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo(a) Dr(a). 	, titular da Secretaria 	, CNPJ nº
	, situada na 	, autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado no D.O.E. de
	/	/	, doravante denominado Contratante, [utilizar a menção ao Estado somente se for órgão da Administração Direta]

OU

A [autarquia ou fundação], situada na 		, inscrita no CNPJ sob o nº 	, neste ato representada pelo(a) 	 [cargo e nome], portador da cédula de identidade n°
	, emitida por 	, inscrito no CPF/MF sob o n° 	, doravante denominado Contratante


e a 	 [pessoa jurídica], inscrita no CNPJ/MF sob o nº 	, sediada na
		, doravante representada pelo Sr(a). 		, portador da cédula de identidade nº 	, emitida por    , inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 			, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, doravante denominado Contratada, em face do que consta do processo administrativo nº 	e em observância às disposições da Lei Estadual n° 14.634, de 28 de novembro de 2023, e da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, resolvem aditar o CONTRATO no 	, celebrado em 			, fazendo-o mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:




CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO


Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação do prazo de vigência do contrato indicado no preâmbulo, por 	 [dias/meses], com início em 	 e término em 	, com fundamento no art. 107 da Lei Federal no 14.133/2021.


[NOTA: definir prazo, admitida a prorrogação por sucessivos períodos, respeitada a vigência máxima prevista no art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.]

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO


Fica concedido o reajustamento dos preços, autorizada no(s) processo(s) nº    , considerando o período de
  /  /  a   /  /  , passando os preços a vigorar nos termos da planilha constante do anexo, ficando consignada a pendência de apreciação do(s) pedido(s) de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) contratado(s) constante(s) do(s) processo(s) nº(s) 	.




§1o Estima-se para o contrato o valor global de R$ 	.


§2o A alteração dos preços praticados em razão do deferimento do pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro do contrato em virtude de outras causas deverá ser procedida mediante a subscrição de termo aditivo.

[NOTA: definir o período a que se refere a concessão do reajuste.]
NOTA: definir o(s) processo(s) porventura existentes que trate(m) sobre pedido(s) de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em virtude de outras causas; se não existe(m) esse(s) pedido(s), excluir as partes em vermelho constantes nessa cláusula.]
[NOTA: sugere-se que o prazo inicial da prorrogação contemple apenas o tempo necessário ao processamento do pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em virtude de outras causas, a fim de que possa ser aferida a vantajosidade do novo preço - art. 107, Lei Federal nº 14.133/2021.]
[NOTA: caso aferida a vantajosidade do novo preço, a complementação do prazo de prorrogação deverá ser procedida mediante novo termo aditivo.]


CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada:


Unidade FIPLAN	Função	Subfunção	Programa	P/A/OE




Região/planejamento	Natureza da despesa	Destinação do recurso	Tipo	de	recurso
orçamentário




CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA
A CONTRATADA deverá atualizar a garantia prestada na forma do art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, observando-se, ainda, a disciplina do Termo de Referência e Habilitação (TR/Habilitação) relativa ao processo licitatório do qual resultou este contrato.


[NOTA: se o contrato não previa a garantia contratual, esta cláusula deve ser excluída.]




CLÁUSULA QUINTA – QUITAÇÃO
A CONTRATADA dá por quitados os pagamentos do principal e os acessórios das parcelas vencidas e já pagas concernentes ao contrato ora aditivado, ressalvados apenas os que decorram de eventuais pleitos já formulados de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em virtude de outras causas e que se encontram pendentes de análise pelo CONTRATANTE.



CLÁUSULA SEXTA – RATIFICAÇÃO
Ficam retificadas as cláusulas em desacordo com as modificações ora inseridas, bem assim ratificadas as demais.

Salvador, 	de 	de 20  .

CONTRATANTE	CONTRATADA

Testemunha (nome/CPF)	Testemunha (nome/CPF)






[NOTA: é dispensada a assinatura de testemunhas quando o instrumento for assinado de forma eletrônica pelas partes – art. 784, §4º do CPC, com redação dada pela Lei Federal nº 14.620/2023.]












image4.png




image5.png




image6.png




image8.png




image9.png




image10.png




image11.png




image12.png




image13.png




image7.png




image14.png




image15.png




image16.png




image17.png




image19.png




image20.png




image21.png




image22.png




image23.png




image1.png




image2.png




image3.png




image18.png




